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 PORTARIA 233/2020, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
INSTITUI A COMISSÃO ESPECIAL DE TOMADA DE 

CONTAS MUNICIPAIS, EM ESPECIAL AS CONTAS DA 
FENIX DO BRASIL SAÚDE - GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE POLITICAS PÚBLICAS DE 

SAÚDE. 
 

 
 
 

   RENATO DE LIMA SOARES, Prefeito Municipal de Juquiá, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e; 
 

           CONSIDERANDO os apontamentos feitos pela Diretora de 
Contratos e Convênios desta Administração Municipal, que por 

determinação do Prefeito Municipal foram instaurados os Procedimentos 
Administrativos nºs 1881, 2004, 2005 e 2006/2020, faz-se  necessário a 
instauração da Comissão Especial de Tomada de Contas com o fito de 

apurar eventuais irregularidades decorrentes da execução do Contrato de 
Gestão nº 001/2017.  

 
   RESOLVE: 
 

               1º. Fica composta a Comissão Especial de Tomada de Contas 
para apuração de eventuais irregularidades nas prestações de contas do  
Contrato de Gestão nº 001/2017 pela Empresa Fênix do Brasil Saúde - 

Gestão e Desenvolvimento de Políticas Públicas de Saúde, pelos 
seguintes servidores:  

 
Presidente: KAUAN DE SIQUEIRA TORQUATO SANTOS 
RG. nº 48.974.008-X   

CPF. nº 421.328.638-06  
Chefe de Seção de Almoxarifado e Patrimônio  
 

FABIO SATIO NISHIMURA  
RG.  nº 23.131.094-8    

CPF. nº 139.212.508-11  
Contador 
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Membro: IVAN RICARDO CAMARGO ADRIÃO 
RG. 25.488.871-9 

CPF. 143.298.278-83 
Procurador Jurídico 
 

Secretário: JERDISON WAGNER DE SOUZA 
RG.  nº 33.707.930-4    

CPF. nº 361.168.788-06  
Chefe de Seção de Execuções Fiscais 
 

 
 
              2º. Esta Portaria terá efeito a partir da presente data. 

 
 

   3º- Revogam-se as disposições em contrario. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 03 DE NOVEMBRO DE  2020. 
 

 
 
 

RENATO DE LIMA SOARES 
Prefeito Municipal 

 

 
 


